
Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 8.681, de 11 de julho de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Será permitida a construção de postos de abastecimento e serviços, atividade classificada como Uso de
Comércio e Serviço Específico, nos parâmetros e condições estabelecidas na Lei nº 15.511, de 10 de outubro de 2019,
que dispõe sobre o zoneamento, uso e ocupação do solo no Município de Curitiba." (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Lei nº 10.074, de 12 de dezembro de 2020.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 27 de junho de 2024.   
Rafael Valdomiro Greca de Macedo : Prefeito Municipal 
 

 

LEI Nº 16360 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei:
Art. 1º Fica estabelecido que o laudo médico que atesta o diabetes mellitus tipo 1 (DM1) passa a ter prazo de validade
indeterminado para todos os efeitos legais.
§ 1º O laudo de que trata esta Lei poderá ser emitido por profissional da rede de saúde pública ou privada, observados os
demais requisitos para a sua emissão estabelecidos na legislação pertinente.
§ 2º O laudo de que trata esta Lei poderá ser apresentado às autoridades competentes por meio de cópia simples, desde que
acompanhada do seu original, observado o disposto na Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 27 de junho de 2024.   
Rafael Valdomiro Greca de Macedo : Prefeito Municipal 
 

 

LEI Nº 16361 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei:
CAPÍTULO I

Estabelece que o laudo médico que atesta o

diabetes mellitus tipo 1 (DM1) tenha prazo de

validade indeterminado, no âmbito do Município de

Curitiba.

Dispõe sobre a concessão de potencial construtivo

adicional, mediante os instrumentos da Outorga

Onerosa do Direito de Construir, Transferência do

Direito de Construir e Cotas de Potencial

Construtivo no Município de Curitiba, e revoga a Lei

nº 15.661, de 3 de julho de 2020.
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O Município de Curitiba poderá conceder potencial construtivo adicional, a ser acrescido aos parâmetros gerais básicos
estabelecidos na Lei nº 15.511, de 10 de outubro de 2019, de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, em eixos, zonas e
setores especiais, dentro das diretrizes e procedimentos estabelecidos por esta Lei e pela Lei nº 14.771, de 17 de dezembro
de 2015, de Revisão do Plano Diretor de Curitiba.
Parágrafo único. A operacionalização dos procedimentos administrativos estabelecidos nesta Lei será regulamentada por ato
do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º Os instrumentos de política urbana a serem utilizados para a aquisição do potencial construtivo adicional são a Outorga
Onerosa do Direito de Construir - OODC, a Transferência do Direito de Construir - TDC e as Cotas de Potencial Construtivo -
CPC, segundo as regras e 
limitações estabelecidas nesta Lei.
Parágrafo único. As condições nas quais se operam os instrumentos de política urbana citados no caput estão resumidas no
Anexo I e nos Quadros I a V anexos a esta Lei.
CAPÍTULO II
DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR - OODC
Seção I 
Do Conceito e Utilização
Art. 3º A Outorga Onerosa do Direito de Construir - OODC é a concessão emitida pelo Município, nos termos desta Lei, para o
proprietário de um imóvel edificar acima dos parâmetros gerais básicos estabelecidos, mediante contrapartida financeira, de
modo a propiciar a recuperação da valorização fundiária dos lotes privados pelo poder público e sua redistribuição com o
objetivo de promover o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, incluindo o ordenamento de sua ocupação
urbana e a otimização do adensamento em áreas dotadas de infraestrutura e equipamentos públicos e comunitários.
Art. 4º Os recursos oriundos da OODC serão utilizados para as seguintes finalidades:
I - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
II - execução de programas de regularização fundiária;
III - promoção, proteção e conservação do patrimônio ambiental, tanto natural como cultural;
IV - implantação e melhorias nos espaços de uso público de lazer e unidades de conservação;
V - implantação e melhorias nos equipamentos públicos comunitários e urbanos.
Art. 5º Para obter a permissão de edificar nos termos desta Lei, o interessado deve comprovar a transferência de recursos em
dinheiro, no montante calculado, ao Fundo Municipal pertinente, regulamentado em legislação específica.
Art. 6º Os recursos arrecadados deverão ser distribuídos da seguinte forma:
I - 70% (setenta por cento) a programas de habitação de interesse social e regularização fundiária, vinculados ao Fundo
Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS;
II - 5% (cinco por cento) a programas de promoção, proteção e conservação do patrimônio natural, vinculados ao Fundo de
Recuperação de Calçadas - FUNRECAL;
III - 5% (cinco por cento) a programas de promoção, proteção e preservação do patrimônio cultural, vinculados ao Fundo
Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural - FUNPAC;
IV - 10% (dez por cento) ao Município, para a implantação e melhorias em equipamentos públicos comunitários e urbanos;
V - até 10% (dez por cento) a ser direcionado, a critério do Poder Executivo Municipal, dentre as destinações previstas nos
incisos I a IV, tomando por base os resultados dos processos de consulta pública e participação cidadã referentes às
atividades de elaboração da lei orçamentária anual e o respectivo plano de investimentos.
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§ 1º O Poder Executivo Municipal definirá anualmente a aplicação dos recursos correspondentes aos incisos IV e V.
§ 2º O Município poderá utilizar esses recursos para indenizar desapropriações motivadas pelos investimentos mencionados
nos incisos deste artigo.
Art. 7º Os Quadros II a V relacionam os seguintes parâmetros gerais máximos para cada eixo, zona ou setores especiais e nas
situações nas quais se opera a OODC, atendido o disposto no art. 11:
I - coeficiente de aproveitamento;
II - altura em pavimentos;
III - alteração de uso;
IV - porte de usos não habitacionais.
Seção II 
Do Cálculo do Valor a Pagar
Art. 8º Na determinação do valor da contrapartida financeira correspondente à OODC, deverá ser considerado o valor
atualizado do metro quadrado de terreno correspondente ao logradouro para o qual o imóvel em que se opera a outorga
possua a testada principal.
Parágrafo único. O valor unitário do metro quadrado referido no caput será informado pela Secretaria Municipal de Finanças -
SMF, em conformidade com a regulamentação desta Lei.
Art. 9º No cálculo do valor a ser pago, será adotada a seguinte fórmula:
Vp = (A/Ca) x Vu x Fc (x IPU quando aplicável)
Onde:
Vp = Valor a pagar 
A = Área a acrescer 
Ca = Coeficiente de aproveitamento básico do eixo, zona ou setor especial em que se opera a 
outorga 
Vu = Valor unitário do metro quadrado do logradouro para o qual o imóvel em que se opera a 
outorga possua a testada principal 
IPU = Índice de Prioridade Urbanística, quando aplicável 
Fc = Fator de correção 0,15 (zero vírgula quinze) para aumento de número de pavimentos; 0,75 
(zero vírgula setenta e cinco) para aumento de coeficiente de aproveitamento; 1,0 (um) para 
alteração de uso e aumento do porte de uso não habitacional.
§ 1º Quando incidir mais de uma das situações previstas para definir o Fc, deverá prevalecer a 
fórmula de cálculo que resultar em maior valor em prol do Município.
§ 2º Quando o acréscimo for de número de pavimentos, o cálculo será feito pela soma das áreas dos pavimentos acrescidos.
Art. 10. Sobre os valores calculados para a OODC incidirá um Índice de Prioridade Urbanística - IPU de modo a privilegiar a
ocupação em compartimentos da cidade com usos preferenciais, segundo as diretrizes principais definidas na Lei nº 14.771,
de 2015, de revisão do Plano Diretor e a evolução recente dessa ocupação.
§ 1º Visando estimular a priorização do uso habitacional na Zona Central - ZC e nas Zonas Residenciais 4 - ZR4 lindeiras aos
segmentos dos Eixos Estruturais, situados entre os terminais Boa Vista e Santa Cândida, na parte Norte, bem como entre o
Capão Raso e Pinheirinho, na parte Sul, será aplicado o Índice de Prioridade Urbanística de 0,3 (zero vírgula três) para o uso
habitacional, por um período de 2 (dois) anos, podendo ser estendido, por ato do Poder Executivo Municipal.
§ 2º Visando acelerar a ocupação dos Eixos de Adensamento Comendador Franco - EACF, Engenheiro Costa Barros - EACB,
do Eixo Conector Leste 3 - ECL-3 e do Eixo Marechal Floriano - EMF, entre o Polo - Linha Verde até o limite sul da ZS-2, com
quaisquer dos usos permitidos, será aplicado o índice de prioridade urbanística de 0,3 (zero vírgula três) por um período de 2
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(dois) anos, podendo ser estendido, por ato do Poder Executivo Municipal.
§ 3º Atingido o tempo limite ou os objetivos urbanísticos de ocupação e adensamento previstos para os compartimentos
mencionados nos §§ 1º e 2º, podem cessar esses estímulos, podendo os mesmos serem transferidos para outras áreas que
ensejem tal prioridade, por ato do Poder 
Executivo Municipal.
Seção III 
Da Operação
Art. 11. Nos acréscimos de potencial construtivo adicional para um mesmo empreendimento, 50% (cinquenta por cento) do
total desejado será realizado por meio de OODC, e os demais 50% (cinquenta por cento) deverão ser adquiridos por meio de
TDC.
§ 1º Nas situações abaixo relacionadas o acréscimo de potencial construtivo adicional será 100% (cem por cento) por meio da
OODC:
I - empreendimentos de saúde enquadrados no Setor Especial de Atendimento Hospitalar e Maternidade - SEAHM;
II - equipamentos públicos de caráter social previstos no art. 179 da Lei nº 15.511, de 2019.
§ 2º Para a construção e ampliação de emprfpou fazereendimentos destinados a equipamentos públicos de caráter social sob
responsabilidade das Administrações Públicas Federal, Estadual e Municipal, suas autarquias, fundações e empresas de 
economia mista, o Conselho Municipal de Urbanismo - CMU poderá conceder a isenção na aquisição da OODC, nos termos
do art. 179 da Lei nº 15.511, de 2019.
§ 3º Para a construção e ampliação de equipamentos públicos de caráter social que mantenham convênio com os entes
federativos, suas autarquias e fundações ou declarados de interesse público e que integrem políticas voltadas a efetivação e
universalização dos direitos sociais, o CMU poderá conceder desconto de 50% (cinquenta por cento) na aquisição da OODC,
nos termos do art. 179 da Lei nº 15.511, de 2019.
Art. 12. Será concedida a isenção de cobrança da OODC para novas edificações em empreendimentos habitacionais de
interesse social e empreendimentos de habitação coletiva realizados pela Companhia de Habitação Popular de Curitiba -
COHAB ou em parceria com ela.
Art. 13. As situações nas quais se opera a OODC estão definidas no Quadro I, anexo a esta Lei.
CAPÍTULO III 
DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR - TDC
Seção I 
Do Conceito e Utilização
Art. 14. A Transferência do Direito de Construir - TDC, também denominada transferência de potencial construtivo, é a
autorização expedida pelo Município ao proprietário de imóvel urbano, privado ou público, para edificar em outro local, ou
alienar total ou parcialmente, mediante averbação junto à matrícula do imóvel, o potencial construtivo de determinado lote,
quando este possuir limitações à utilização, total ou parcial do seu potencial construtivo, nas seguintes situações:
I - promoção e proteção relacionadas à conservação e preservação do patrimônio ambiental natural;
II - promoção e proteção relacionadas à conservação e preservação do patrimônio ambiental cultural;
III - implantação e melhorias em equipamentos públicos comunitários e urbanos, espaços de uso público, áreas de lazer e
unidades de conservação;
IV - implantação e melhorias no sistema viário básico e transporte público coletivo;
V - proteção, conservação e preservação dos recursos hídricos e seu entorno imediato, no Município, e dos mananciais da
Região Metropolitana de Curitiba - RMC, mediante convênio ou consórcio entre os municípios envolvidos;
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VI - programas promovidos pelo Município de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa
renda e habitação de interesse social.
Parágrafo único. Nos casos de terrenos afetados por alargamento de via, o potencial construtivo da área afetada será
transferido para a parte remanescente do terreno, no que couber, e a critério do Conselho Municipal de Urbanismo - CMU
poderá ser autorizada a transferência para outro imóvel do montante que não couber nessa área remanescente.
Art. 15. A Transferência do Direito de Construir - TDC será efetuada por autorização especial expedida pela Secretaria
Municipal do Urbanismo - SMU, ouvidos os órgãos e entidades competentes, compreendendo duas etapas:
I - emissão da certidão de concessão de potencial construtivo: onde o potencial transferível é garantido ao proprietário,
obedecidas às condições desta Lei e demais diplomas legais;
II - emissão da certidão de transferência de potencial construtivo: autorizando a utilização do potencial construtivo a ser
transferido, previamente à emissão de alvará de construção, especificando os parâmetros máximos de coeficiente de 
aproveitamento, número de pavimentos, uso e porte passíveis de transferência, obedecidas às condições desta Lei e demais
diplomas legais.
Art. 16. Os Quadros II a V, partes integrantes desta Lei, estabelecem os acréscimos aos parâmetros gerais básicos para cada
eixo, zona e setor especial para onde poderá ser utilizada a TDC, nas seguintes situações, atendido o disposto no art. 19:
I - coeficiente de aproveitamento;
II - altura em pavimentos;
III - alteração de uso;
IV - porte de usos não habitacionais.
Seção II 
Do Cálculo do Potencial Construtivo a ser Transferido
Art. 17. O potencial construtivo de um terreno é determinado em metros quadrados de área computável e resulta da aplicação
da seguinte fórmula:
P = Ca x A
Onde:
P = potencial construtivo 
Ca = coeficiente de aproveitamento básico do terreno 
A = área total do terreno
§ 1º No caso de terrenos em eixos, zonas ou setores especiais que apresentem coeficiente de aproveitamento básico
diferenciado em razão do uso, adota-se no cálculo do potencial construtivo a ser transferido aquele de maior valor.
§ 2º Para as edificações de valor cultural, no caso de transferência total do direito de construir, a área da edificação do
patrimônio ambiental cultural será acrescida ao potencial construtivo do terreno.
Art. 18. O potencial construtivo a ser cedido ao imóvel destinatário é determinado em metros quadrados de área computável e
resulta da aplicação da seguinte fórmula:
Pc = Ptr x Vur/Vuc x Cc/Cr x Fc 
Onde: 
Pc = potencial construtivo do imóvel que cede o potencial a ser transferido. 
Ptr = potencial construtivo a ser acrescido ao imóvel que recebe o adicional. 
Vur = valor do metro quadrado do logradouro para o qual o imóvel que recebe a transferência 
possua a testada principal. 
Vuc = valor do metro quadrado do logradouro para o qual o imóvel que cede o direito de construir 
possua a testada principal. 
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Cc = coeficiente de aproveitamento básico do imóvel que cede o direito de construir. 
Cr = coeficiente de aproveitamento básico do imóvel que recebe a transferência. 
Fc = Fator de correção.
I - nos casos de aumento de coeficiente de aproveitamento, alteração de uso e aumento de porte não habitacional:
a) edificação do patrimônio ambiental cultural, Fc = 0,55 (zero vírgula cinquenta e cinco);
b) Reservas Particulares do Patrimônio Natural Municipal - RPPNMs e demais potenciais, Fc = 0,75 (zero vírgula setenta e
cinco).
II - nos casos de aumento do número de pavimentos: Fc = 0,15 (zero vírgula quinze).
§ 1º Os valores unitários atualizados do metro quadrado referidos no caput serão informados pela Secretaria Municipal de
Finanças - SMF, em conformidade com a regulamentação desta Lei.
§ 2º Para fins de cálculo da transferência do potencial, nas áreas onde o coeficiente de aproveitamento que cede o potencial
for menor que 1 (um), o valor a ser considerado na fórmula é 1 (um).
Seção III 
Da Operação
Art. 19. Nos acréscimos de potencial construtivo adicional para um mesmo empreendimento, 50% (cinquenta por cento) do
total desejado será realizado por meio de OODC, os demais 50% (cinquenta por cento) deverão ser adquiridos por meio de
TDC.
Art. 20. As situações nas quais se opera a TDC estão definidas no Quadro I, anexo a esta Lei.
Art. 21. A certidão de concessão de potencial construtivo será averbada no registro imobiliário competente, à margem da
matrícula do imóvel que cede o potencial construtivo quando da sua emissão e quando da última transferência.
Parágrafo único. A averbação deverá conter, além do disposto no caput, as condições de proteção, preservação e
conservação do bem de origem da TDC, e outras condições quando aplicáveis.
Art. 22. Para as certidões de concessão de potencial construtivo emitidas na vigência da Lei n° 9.803, de 3 de janeiro de 2000,
ou da Lei n° 15.661, de 2020, e que ainda possuam saldo remanescente a transferir, será concedido um prazo de até cinco
anos a partir da publicação desta Lei para a atualização das respectivas certidões e os devidos saldos remanescentes.
Art. 23. Nas operações de TDC com certidões de concessão de potencial emitidas nos termos da Lei nº 9.803, de 2000, e sua
regulamentação, serão utilizados os seguintes Fatores de Correção:
I - 0,55 (zero vírgula cinquenta e cinco) para o aumento de coeficiente de aproveitamento básico, alteração de uso e aumento
de porte não habitacional, nos casos em que esta modalidade de aquisição for autorizada;
II - 0,15 (zero vírgula quinze) para o aumento do número de pavimentos, sem acréscimo de coeficiente de aproveitamento
básico, de porte não habitacional, ou alteração de uso.
Art. 24. Para as certidões de concessão de potencial construtivo emitidas nos termos da Lei nº 9.803, de 2000, e sua
regulamentação, será permitida a transferência do potencial construtivo para todas as zonas e usos previstos naquela
legislação.
§ 1º A transferência do potencial construtivo mencionada no caput poderá ser feita para os usos e zonas previstos na Lei nº
9.800, de 3 de janeiro de 2000, e na Lei nº 9.803, de 2000, desde que sejam equivalentes àqueles previstos na Lei nº 15.511,
de 2019.
§ 2º Se não houver a correspondência entre os usos e zonas mencionadas no § 1º deste artigo, será adotada a legislação
vigente para a transferência de potencial construtivo.
§ 3º Deverão ser atendidas todas as demais condições para a transferência de potencial construtivo previstas na legislação em
vigor.
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Art. 25. O detentor de certidão de concessão de potencial construtivo emitida durante a vigência da Lei nº 9.800, de 2000, e da
Lei nº 9.803, de 2000, bem como da Lei nº 15.661, de 2020, poderá substituí-la por certidão emitida nos termos desta Lei, caso
assim deseje.
Art. 26. A título de incentivo à preservação do patrimônio ambiental natural e cultural, o potencial construtivo concedido e
transferido poderá ser restabelecido a cada 15 (quinze) anos, condicionado à boa conservação do bem.
§ 1º Para o restabelecimento do incentivo previsto no caput, deverá ter sido transferida a totalidade do potencial construtivo
anteriormente concedido e devidamente averbado.
§ 2º As previsões do caput serão regulamentadas em Ato do Poder Executivo.
CAPÍTULO IV 
DA CONCESSÃO DE COTAS DE POTENCIAL CONSTRUTIVO - CPC
Seção I 
Do Conceito e Utilização
Art. 27. A Cota de Potencial Construtivo - CPC é uma concessão onerosa emitida pelo Município, nos termos desta Lei, para o
proprietário de um imóvel regularizar, ampliar ou construir a sua edificação, mediante contrapartida financeira, de modo a
efetuar uma contraprestação pelo acréscimo dos parâmetros urbanísticos.
Art. 28. O Município de Curitiba fará a concessão onerosa de cotas de potencial construtivo, nos termos desta Lei, para
financiar os seguintes investimentos:
I - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
II - execução de programas de regularização fundiária;
III - promoção, proteção, conservação e preservação do patrimônio ambiental, tanto natural como cultural;
IV - implantação e melhorias em espaços de uso público, áreas de lazer e unidades de conservação;
V - implantação e melhorias em equipamentos públicos urbanos e comunitários;
VI - implantação e melhorias no sistema viário e de transporte público coletivo;
VII - execução de programas especiais instituídos pelo Município.
Parágrafo único. O Município também poderá utilizar esses recursos para indenizar desapropriações motivadas pelos
investimentos mencionados no caput.
Art. 29. Os Quadros II a V, partes integrantes desta Lei, relacionam os seguintes parâmetros urbanísticos máximos para cada
eixo, zona ou setor nos quais se opera a CPC:
I - coeficiente de aproveitamento;
II - altura em pavimentos;
III - alteração de uso;
IV - porte de uso não habitacional.
Art. 30. A utilização das Cotas de Potencial Construtivo referida no art. 27 desta Lei está dirigida às seguintes situações:
I - construção, regularização e ampliação de ático;
II - construção, regularização e ampliação de porte dos usos não habitacionais de comércio e serviço, de 200,00 m² (duzentos
metros quadrados) podendo alcançar até 400,00 m² (quatrocentos metros quadrados), nos termos da Lei nº 15.511, de 2019;
III - construção, ampliação ou regularização de porte dos usos não habitacionais, em situações que não se enquadrem
naquelas previstas por esta Lei para a utilização de OODC e de TDC, a critério do CMU;
IV - regularização simplificada conforme o disposto na Lei nº 14.771, de 2015, sobre a revisão do Plano Diretor;
V - a critério do Conselho Municipal de Urbanismo - CMU quando da regularização de edificações construídas em desacordo
com o projeto aprovado ou com o regulamento de edificações.
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Parágrafo único. Nos casos do inciso IV deste artigo, ficará a cargo do Conselho Municipal de Urbanismo - CMU, estabelecer o
acréscimo ao parâmetro urbanístico a ser regularizado, no caso de coeficiente de aproveitamento, altura, porte, recuo frontal, e
taxa de ocupação e demais parâmetros.
Art. 31. O valor das Cotas de Potencial Construtivo será definido periodicamente por meio de estudos elaborados pelo Instituto
de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba - IPPUC e as Secretarias Municipais do Urbanismo - SMU e de 
Planejamento, Finanças e Orçamento - SMF, com base na dinâmica do mercado imobiliário e indicadores econômicos, a ser
aprovado por ato do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. Cada Cota de Potencial Construtivo equivale a 1m² (um metro quadrado) de área construída.
Seção II 
Do Cálculo do Valor a Pagar
Art. 32. Para o cálculo do valor das cotas a serem concedidas, será utilizada a seguinte fórmula:
I - para as condições previstas nos incisos I, II e III do art. 30:
Vp = A x Vup
Onde:
Vp = Valor a pagar 
A = Área a ser acrescida. 
Vup = Valor do metro quadrado de terreno para fins de aquisição de Cotas de Potencial Construtivo - CPC.
II - para as condições previstas no inciso IV do art. 30:
Vp = A x Vup x Fc
Onde:
Vp = Valor a pagar 
A = Área a ser regularizada, nas condições do inciso IV do art. 30 que será determinada pelo Conselho Municipal de
Urbanismo - CMU. 
Vup = Valor do metro quadrado de terreno para fins de aquisição de Cotas de Potencial Construtivo - CPC. 
Fc = Fator de correção para a regularização simplificada variará entre 0,8 (zero vírgula oito) e 1,3 (um vírgula três), segundo a
dimensão, o uso e localização da edificação, a ser regulamentado em Ato do Poder Executivo.
Parágrafo único. No caso dos incisos I e II deste artigo, quando se tratar de acréscimo de pavimentos, a área "A" deverá
considerar a somatória das áreas dos pavimentos acrescidos.
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 33. Os recursos auferidos com a aplicação dos instrumentos de aquisição de potencial construtivo adicional somente
poderão ser utilizados em investimentos e outras despesas de capital.
Art. 34. Com o objetivo de monitorar a aplicação dos instrumentos de aquisição de potencial construtivo adicional definidos
nesta Lei, será instituída uma Câmara Técnica junto ao Conselho da Cidade de Curitiba - CONCITIBA, a qual produzirá
relatórios bianuais a serem apresentados à plenária e encaminhados ao Poder Executivo e à Câmara Municipal de Curitiba.
Art. 35. O prazo de validade da certidão da OODC e da certidão de CPC será de 4 (quatro) anos contados a partir da data de
emissão da certidão, podendo ser prorrogado por até 4 (quatro) anos adicionais.
§ 1º Uma vez formalizado o pagamento para a concessão de potencial adicional, não haverá devolução da importância paga.
§ 2º Para a prorrogação de que trata o caput, deverá ser solicitada à SMU a renovação, mediante o pagamento de uma taxa
de 1% (um por cento) do total do valor pago, a ser recolhido ao FMHIS.
Art. 36. Os casos omissos serão submetidos à análise do Conselho Municipal de Urbanismo - CMU, considerando os
princípios adotados pelo Plano Diretor aprovado pela Lei nº 14.771, de 2015, e pela presente Lei.
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Art. 37. Os processos de aquisição de potencial construtivo em tramitação sob a luz da Lei nº 15.661, de 2020, terão 180
(cento e oitenta) dias para a conclusão de sua tramitação, contados a partir da data da publicação desta Lei.
Art. 38. Esta Lei será regulamentada por ato do Poder Executivo Municipal.
Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 40. Fica revogada a Lei nº 15.661, de 3 de julho de 2020.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 27 de junho de 2024.   
Rafael Valdomiro Greca de Macedo : Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Aquisição de potencial construtivo adicional utilizando os instrumentos 
definidos nesta lei para intensificar usos habitacionais e não habitacionais nas 

zonas abaixo descritas: 
 
 
a) ZR4 – Batel. Início na confluência da Rua Francisco Rocha com Rua Martin Afonso, 
por essa até a Rua Kellers, por esta até a Rua Júlia da Costa, por esta até a Rua 
Desembargador Clotário Portugal, por essa até a Alameda Augusto Stellfeld, por essa 
até a Rua Professor Fernando Moreira, por esta até a Rua Visconde de Nacar, por 
esta até a Alameda Dr. Carlos de Carvalho, por essa até a Rua Desembargador Motta, 
por essa até a Avenida Visconde de Guarapuava, por essa até a Rua Francisco 
Rocha, e por essa até o ponto de início.   
 
 
b) ZR4 – Alto da XV. Início na confluência da Rua Conselheiro Araújo com a Rua Luiz 
Leão, por essa até a Avenida Agostinho Leão Jr., por essa até a Rua Amâncio Moro, 
por essa até a Rua Mauá, por essa até a Rua Vinte e Um de Abril, por essa até a Rua 
XV de Novembro, por essa até a Rua Ubaldino de Amaral, por essa até a Avenida 
Visconde de Guarapuava, por essa até a Rua Dr. Faivre, por essa até a Rua 
Conselheiro Araújo e por essa até o ponto de início.  
 
 
c) ZR3 - T – Mercês. Início na confluência da Avenida Cândido Hartmann com a Rua 
Padre Agostinho, por essa até a Rua Desembargador Motta, por essa até a Rua 
Martim Afonso, por esta até a Rua Professor Fernando Moreira, por essa até a 
confluência com a Alameda Presidente Taunay e Rua Padre Anchieta, por essa até a 
Avenida Cândido Hartmann e por essa até o ponto de início. 
 
 
d) ZR3 - T – Alto da Glória. Início na confluência da Rua Maria Clara com a Avenida 
Agostinho Leão Jr., por essa até a Rua Padre Antônio, por essa até a Rua Carlos 
Eduardo Leão, por essa até a Rua Maria Clara e por essa até o ponto de início, 
abrangendo os terrenos com testada para a Rua Carlos Eduardo Leão. 
 
 
e) ZCC - Incentivo. Início na confluência da Rua Inácio Lustosa com a Rua Mateus 
Leme, por esta até a Rua Deputado Mário de Barros, por esta até a Rua Marechal 
Hermes, por esta até a Rua Ivo Leão, por esta até a Avenida João Gualberto, incluindo 
os lotes com testada para a Avenida João Gualberto entre as Ruas Padre Antônio e 
Ivo Leão, seguindo pela Avenida João Gualberto até a Rua Inácio Lustosa e por esta 
até o ponto de início. 
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Quadro I 
Aquisição de Potencial Construtivo Adicional 

 

OPERAÇÃO 
DISPOSIÇÃO 
LEGAL 

ZONEAMENTO / 
SIST. VIÁRIO 

USO PORTE AQUISIÇÃO 

Acréscimo de 
coeficiente de 
aproveitamento e/ou 
número de 
pavimentos 

Quadro II desta Lei via normal  

habitacional 

- 

50% OODC + 50% TDC 

Quadro III desta Lei 
via setorial 1 e 2, via 
coletora 1 e 2 

- 

Quadro IV desta Lei 

eixos relacionados, 
ZUM-1, ZUM-3, 
ZCC-Incentivo,  
ZS-1(terrenos com 
frente para a BR-
277, sentidos Ponta 
Grossa e 
Paranaguá) 

não habitacional 

- 

Quadro V desta Lei  
via setorial 1 e 2, via 
coletora 1 e 2 

até o limite 
permissível (1) 

Regularização 
simplificada - Plano 
Diretor 

Lei 14.771/2015, 
art.33 e 34 

- 
habitacional e  
não habitacional 

- 
 

CPC (1) 

Construção 
Ampliação 
Regularização 

Quadro IV desta Lei 
zonas residenciais 
relacionadas / vias 
normais 

não habitacional 
acima de 200 m² até 
400 m² 

CPC 

Lei 15.511/2019, art. 
42 e 44 

ZR3-T com testada 
para Via Externa -
ENC 
ZR4 com testada 
para Via Externa - 
EE 

comércio e serviço 
vicinal e de bairro 

acima de 200 m² até 
coeficiente 1 

CPC 
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art.11, §1º, I desta 
Lei 

- SEAHM - somente OODC (1) 

art.11, §2º desta Lei - 
caráter social: Poder 
Público 

- isenção (1) 

art.11, §3º desta Lei - 
caráter social: 
convênio com Poder 
Público 

- 
somente OODC (desconto 
50%) (1) 

art. 30, I desta Lei - ático  - CPC 

Construção COHAB 
parcerias 

Lei 14.771/2015, art. 
84, parágrafo único 

Eixos, zonas e 
setores especiais 
delimitados no mapa 
anexo ao Decreto 
1449/2022 

habitacional - isenção 

Acréscimo de 1 
pavimento acima do 
básico 

Lei 15.511/2019, art. 
151 

via prioritária habitação coletiva - isenção 

 
Observação:  
(1) A critério do Conselho Municipal de Urbanismo - CMU. 
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Quadro II  
AQUISIÇÃO DE POTENCIAL CONSTRUTIVO ADICIONAL  

Usos HABITACIONAIS em Vias Normais 
(5) e (6) 

 

EIXOS, ZONAS E 
SETORES ESPECIAIS  

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

ALTURA (PAVIMENTOS) 
AFASTAMENTO 
DAS DIVISAS 

DEMAIS 
PARÂMETROS 

BÁSICO ADQUIRIR MÁXIMO BÁSICO ADQUIRIR MÁXIMO 

EIXO ESTRUTURAL – Via Central / 
Via Externa / Outras Vias (1)  4 2 6 livre 

Conforme a Lei nº 
15.511, de 2019 

Conforme a Lei nº 
15.511, de 2019 

EIXO ESTRUTURAL – Via Central / 
Via Externa / Outras Vias (2)  3 0 3 livre 

EIXO NOVA CURITIBA – Via Central / 
Via Externa / Outras Vias (7) 2 1 3 livre 

EIXO PRESIDENTE AFFONSO 
CAMARGO – Via Central / Outras 
Vias 

1,5 1 2,5 4 6 10 

EIXO MAL. FLORIANO PEIXOTO – 
Via Central / Outras Vias  

1 1,5 2,5 4 6 10 
EIXO DE ADENSAMENTO 
COMENDADOR FRANCO  

EIXO DE ADENSAMENTO ENG. 
COSTA BARROS 1 1 2 4 4 8 

EIXO CONECTOR OESTE 3 e 
LESTE 3  1,5 1 2,5 4  6  10 

EIXO CONECTOR OESTE 3, nos 
trechos lindeiros a ZR4 1,5 1 2,5 6 4 10 

EIXOS CONECTORES OESTE 1, 2 e 
4 e LESTE 1 e 2 1,5 1 2,5 4  4  8 

EIXOS CONECTORES OESTE 1, 2 e 
4, nos trechos lindeiros a ZR4 1,5 1 2,5 6 2 8 
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EIXO CONECTOR SUL 1 1 0,5 1,5 4 2 6 

Até 4 pav. = mínimo de 
2,00 m  
Acima de 4 pav. = H/6, 
atendido o mínimo de 
2,00m 

Conforme a Lei nº 
15.511, de 2019 
 
 
 

ZONA CENTRAL 5 2 7 livre 
Conforme a Lei nº 
15.511, de 2019 

ZONA RESIDENCIAL 3 1 0,5 1,5 3 1 4 

  

Habitação Institucional, 
até 3 pav. = mínimo de 
2,50 m 
Habitação Institucional, 
acima de 3 pav. = H/6, 
atendido o mínimo de 
2,50m  
 
Demais usos: 
Facultado para 
edificações com h 
menor ou igual a 10,0m. 
H/6, atendido o mínimo 
de 2,50m para o(s) 
pavimento(s) que 
ultrapassar(em) a altura 
de 10,0m.  

ZONA RESIDENCIAL 3 TRANSIÇÃO 
- MERCÊS e ALTO DA GLÓRIA 1 1,5 2,5 4  4 8 

Conforme a Lei nº 
15.511, de 2019 

ZONA RESIDENCIAL 3 TRANSIÇÃO 
– outras  1 1 2 4  2 6 

ZONA RESIDENCIAL 3 TRANSIÇÃO 
– outras, com testada para a via 
externa do Eixo Estrutural e ao Eixo 
Nova Curitiba, até a profundidade de 
100,00 m 

1 1 2 6 2 8 

ZONA RESIDENCIAL 4 – BATEL e 
ALTO DA XV 2 0,5 2,5 6 4 10 

ZONA RESIDENCIAL 4 – outras 2 0,5 2,5 6 2 8 
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ZONA SALDANHA MARINHO 2 1 3 6 4 10 

ZONA DE USO MISTO 1 1 0,5 1,5 4 2  6  

ZONA DE USO MISTO 3 - para 
Habitação Institucional 1 1,5 2,5 4 2 6 

  

Até 4 pav. = mínimo de 
2,50m  
Acima de 4 pav. = H/6, 
atendido o mínimo de 
2,50m  

ZONA DE USO MISTO 3 - para 
Habitação Coletiva e Transitória 1 2 0,5 2,5 4 2 6 

Conforme a Lei nº 
15.511, de 2019 

ZONA EDUCACIONAL 0,5 0,5 1 4 0 4 

ZONA MILITAR 0,5 0,5 1 4 0 4 

ZCC - Incentivo - com testada para a 
Avenida Cândido de Abreu 4 1 5 livre 

ZCC - Incentivo - demais vias (4) 2 0,5 2,5 6 4 10 

SETOR DAS VIAS PRIORITÁRIAS (8) (8) (8) 

ZONA DE SERVIÇO 1 - terrenos com 
frente para a BR-277, sentidos Ponta 
Grossa e Paranaguá. Art. 89 da Lei 
n.º 15.511, de 2019  

1 1 2 2 4 6 

Até 2 pav. = facultado 
Acima de 2 pav. = H/6, 
atendido o mínimo de 
2,50m 

Permitida habitação 
transitória 1 (3), demais 
parâmetros conforme 
Lei nº 15.511, de 2019 

 
Observações: 
(1) Nos terrenos situados nos trechos iniciais dos Eixos Estruturais Norte e Sul, não abrangidos pela nota (2) abaixo. 

(2) Nos terrenos situados no Eixo Estrutural Norte entre as Ruas dos Funcionários, Mal. Mascarenhas de Moraes, João Gbur e Mariano Gardolinski, e no Eixo 

Estrutural Sul entre as Ruas Presidente Kennedy, Orlando Padilha dos Santos até o cruzamento da Av. Winston Churchil com a Rua André Ferreira Barbosa. 

(3) Permitido Habitação Transitória 1 mediante a aquisição de potencial construtivo do que excede o coeficiente básico e a altura básica até os respectivos limites 

máximos deste Quadro.  

(4) Nos terrenos com frente para a ciclovia entre as ruas Dep. Mário de Barros e José Saboia Cortes, serão permitidas apenas habitações unifamiliares e nos 

terrenos compreendidos entre as ruas José Sabóia Cortes, Mateus Leme, Dep. Mário de Barros e Euclides Bandeira, a altura máxima será de 4 (quatro) 

pavimentos, exceto nos terrenos com frente para a ciclovia, onde a altura máxima será de 2 (dois) pavimentos.  
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(5) Exceto para Habitações Unifamiliares e Unifamiliares em série.  

(6) Obedecidas todas as demais determinações da Lei nº 15.511, de 2019; 

(7) Em empreendimentos cuja densidade não atinja 200 hab/ha poderá ser adquirido 1 coeficiente; 

(8) Os parâmetros básicos para coeficiente, altura e porte são aqueles definidos para a zona por qual a via classificada passa, conforme previsto na Lei n.º 

15.511, de 2019, e os parâmetros máximos são aqueles definidos para estas zonas no Quadro II desta Lei. 
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QUADRO III 
AQUISIÇÃO DE POTENCIAL CONSTRUTIVO ADICIONAL  

Usos HABITACIONAIS em Vias Classificadas: Setoriais 1 e 2 e Coletoras 1 e 2 
(1) e (2) 

TIPO  
DE VIA 

EIXOS, ZONAS 
E SETORES 
ESPECIAIS 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

ALTURA (PAVIMENTOS) AFASTAMENTO DAS DIVISAS 
 

DEMAIS 
PARÂME
-TROS 

BÁSICO ADQUIRIR MÁXIMO BÁSICO ADQUIRIR MÁXIMO 
  

Vias 
Setoriais  
1 e 2  

ZROC-1 0,4 0,6 1 2 2 4 Até 2 pav. = facultado 
Acima de 2 pav. = H/6, atendido o mínimo 
de 2,50m 

Conforme Lei 
nº 15.511, de 
2019 
 

ZR-2 e ZROI 1 0,5 1,5 2  2 4 

ZUM-1 1 0,5 1,5 4 2 6 Conforme a Lei nº 15.511, de 2019 

SEHIS 1 0,5 1,5 3 1 4 

Até 3 pav. = mínimo de 2,50m para 
Habitação Institucional, 2,00m para 
Habitação Coletiva 
Acima de 3 pav. = H/6, atendido o mínimo 
de 2,50m para Habitação Institucional, 
2,00m para Habitação Coletiva 

ZR-3 1 0,8 1,8 3 3 6 

Habitação Institucional, até 3 pav. = 
mínimo de 2,50m 
Demais usos, até 10m de altura = facultado 
Habitação Institucional, acima de 3 pav. = 
H/6, atendido o mínimo de 2,50m 
Demais usos, acima 10m de altura = H/6, 
atendido o mínimo de 2,50m 

ZR3-T, ZR-4, ZSM (3) (3) Conforme a Lei nº 15.511, de 2019 

ZUM 3 (3) (3) 

Habitação Institucional, até 4 pav. = 
mínimo 2,50m 
Demais usos, até 4 pav. = facultado 
Acima de 4 pav., todos os usos = H/6, 
atendido o mínimo de 2,50m 
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Vias 
Coletoras 

1 e 2 

ZROC-1 0,4 0,6 1 2 2 4 Até 2 pav. = facultado 
Acima de 2 pav. = H/6, atendido o mínimo 
de 2,50m 

Conforme Lei 
nº 15.511, de 
2019 

 

ZR-2 e ZROI  1 0,5 1,5 2 2 4 

ZUM-1 1 0,5 1,5 4 2 6 Conforme a Lei nº 15.511, de 2019 

 SEHIS 1 0,5 1,5 3 1 4 

Até 3 pav. = mínimo de 2,50m para 
Habitação Institucional, 2,00m para 
Habitação Coletiva 
Acima de 3 pav. = H/6, atendido o mínimo 
de 2,50m para Habitação Institucional, 
2,00m para Habitação Coletiva 

ZR-3 1 0,5 1,5 3 1 4 

Habitação Institucional, até 3 pav. = 
mínimo de 2,50m 
Demais usos, até 10m de altura = facultado 
Habitação Institucional, acima de 3 pav. = 
H/6, atendido o mínimo de 2,50m 
Demais usos, acima 10m de altura = H/6 
atendido o mínimo de 2,50m 

ZR3-T, ZR-4, ZSM 

(3) (3) 

Conforme a Lei nº 15.511, de 2019 

ZUM 3 

Habitação Institucional, até 4 pav. = 
mínimo 2,50m 
Demais usos, até 4 pav. = facultado 
Acima de 4 pav., todos os usos = H/6, 
atendido o mínimo de 2,50m 

 
Observações: 
(1) Exceto para Habitações Unifamiliares e unifamiliares em série. 

(2) Obedecidas todas as demais determinações da Lei nº 15.511, de 2019. 

(3) Os parâmetros básicos para coeficiente, altura e porte são aqueles definidos para a zona por qual a via classificada passa, conforme previsto na Lei n.º 

15.511, de 2019, e os parâmetros máximos são aqueles definidos para estas zonas no Quadro III desta Lei. 

 
 
 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Nº 120 - ANO XIII

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2024

Página 47



 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

 

  

 

QUADRO IV 
AQUISIÇÃO DE POTENCIAL CONSTRUTIVO ADICIONAL  

Usos NÃO HABITACIONAIS em Vias Normais 
(1) e (5) 

 

EIXOS, ZONAS E 
SETORES 
ESPECIAIS 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

ALTURA (PAVIMENTOS) PORTE (m²) 
AFASTAMENTO 
DAS DIVISAS 

DEMAIS 
PARÂMETROS 

BÁSICO 
ADQUIRI
R 

MÁXIMO BÁSICO 
ADQUIRI
R 

MÁXIMO 
BÁSIC
O 

MÁXIMO 
  

EIXO ESTRUTURAL – Via 
Central / Outras Vias  4 2 6 LIVRE - - 

Conforme a Lei 
nº 15.511, de 
2019 

Conforme a Lei nº 
15.511, de 2019 

EIXO NOVA CURITIBA – Via 
Central / Outras Vias  2 1 3 LIVRE - - 

EIXO MAL. FLORIANO 
PEIXOTO – Via Central / 
Outras Vias 1  2 3 4 6 10 - - 
EIXO DE ADENSAMENTO 
COMENDADOR FRANCO  

EIXO PRES. AFFONSO 
CAMARGO – Via Central / 
Outras Vias 

1 1,5 2,5 4 6 10 - - 

EIXO DE ADENSAMENTO 
ENG. COSTA BARROS 1 1 2 4 4 8 - - 

EIXOS CONECTORES 
OESTE 1, 2, 3, 4 e LESTE 3 1,5 0,5 2 4 4 8 - - 

EIXOS CONECTORES 
OESTE 1, 2,3 e 4, nos trechos 
lindeiros a ZR4 

1,5 0,5 2 6 2 8 - - 

EIXO CONECTOR SUL 1 1 0,5 1,5 4 2 6 - - 

Até 4 pav. = 
mínimo de 2,00m  
Acima de 4 pav. 
= H/6, atendido o 
mínimo de 2,00m 

ZONA RESIDENCIAL 2 (4) 1 0 1 2 0 2 200 400 (1) 
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ZONA RESIDENCIAL 3 (4) 1 0 1 2 0 2 200 400 (1) 

Conforme a Lei 
nº 15.511, de 
2019 
 

Conforme a Lei nº 
15.511, de 2019 

ZONA RESIDENCIAL 3 
TRANSIÇÃO - MERCÊS e 
ALTO DA GLÓRIA 

1 0 1 2 0 2 200 400 (1) 

ZONA RESIDENCIAL 3 
TRANSIÇÃO – outras (4) 1 0 1 2 0 2 200 400 (1) 

ZONA RESIDENCIAL 4 – 
ALTO DA XV (4) 1 0 1 2 0 2 200 400 (1) 

ZONA RESIDENCIAL 4 – 
outras (4) 1  0 1 2 0 2 200 400 (1) 

ZONA DE USO MISTO 1 e 3  1 0,5 1,5 4 2 6 - - 

ZCC - Incentivo – test. 
Cândido de Abreu  4 1 5 LIVRE - - 

ZCC - Incentivo – demais vias 
(3)  1 1,5 2,5 4 6 10 - - 

ZONA DE SERVIÇO 1 - 
terrenos com frente para a 
BR-277, sentidos Ponta 
Grossa e Paranaguá. Art. 89 
da Lei n.º 15.511, de 2019. 

1 1 2 2 4 6 - - 

Até 2 pav. = 
facultado 
Acima de 2 pav. 
= H/6, atendido o 
mínimo de 2,50m 

Permitido Edifício 
de Escritórios, 
Sede 
Administrativa (2); 
demais 
parâmetros 
conforme Lei nº 
15.511, de 2019 

 
Observações: 
(1) Conforme a especificação de usos não habitacionais permitidos e permissíveis na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo. 

(2) Permitido Edifício de Escritórios e Sede Administrativa mediante a aquisição de potencial construtivo do que excede o coeficiente básico e a altura básica 

até os respectivos limites máximos deste Quadro.  

(3) Nos terrenos com frente para a ciclovia entre as ruas Dep. Mário de Barros e José Saboia Cortes, serão permitidas apenas habitações unifamiliares e nos 

terrenos compreendidos entre as ruas José Sabóia Cortes, Mateus Leme, Dep. Mário de Barros e Euclides Bandeira, a altura máxima será de 4 (quatro) 

pavimentos, exceto nos terrenos com frente para a ciclovia, onde a altura máxima será de 2 (dois) pavimentos.  

(4) Nestas zonas só é possível a aquisição de porte. 

(5) Obedecidas todas as demais determinações da Lei nº 15.511, de 2019;  
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QUADRO V 
AQUISIÇÃO DE POTENCIAL CONSTRUTIVO ADICIONAL  

Usos NÃO HABITACIONAIS em Vias Classificadas: Setoriais 1 e 2 e Coletoras 1 e 2 
(1), (2), (3), (4) e (5) 

 
EIXOS, 
ZONAS E 
SETORES 
ESPECIAIS 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

ALTURA (PAVIMENTOS) 
AFASTAMENT
O DAS DIVISAS 

PORTE (m²) e 
USOS 

DEMAIS 
PARÂMETRO
S BÁSIC

O 
ADQUIRI
R 

MÁXIM
O 

BÁSIC
O 

ADQUIRI
R 

MÁXIM
O 

BÁSIC
O 

MÁXIM
O 

ZROC-1 0,4 0,6 1 2 2 4 Até 2 pav. = facultado 
Acima de 2 pav. = H/6, 
atendido o mínimo de 
2,50m 

Conforme Lei nº 15.511, de 2019 

ZR-2, ZROI e 
SEHIS 1 0,5 1,5 2  2 4 

ZUM-1 1 0,5 1,5 4 2 6 
Conforme a Lei nº 
15.511, de 2019 

ZR-3 (Setorial 
1 e Coletora 1) 1 0,8 1,8 2 4 6 

Até 2 pav. = facultado 
Acima de 2 pav. = H/6 
a partir do térreo, 
atendido o mínimo de 
2,50m 

ZR-3 (Setorial 
2 e Coletora 2) 1 0,5 1,5 2 4 6 

ZR3-T  1 1 2 2 6 8 

ZR-4 ALTO DA 
XV e BATEL 1 1 2 2 8 10 

ZR-4 Outras 1 1 2 2 6 8 

 
Observações: 
(1) Conforme a especificação de usos não habitacionais permitidos e permissíveis definidos na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo. 

(2) Atendido o que for atingido em primeiro lugar entre coeficiente de aproveitamento e porte. 

(3) Os usos e portes permissíveis previstos na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo deverão ser avaliados pelo CMU. 

(4) Prevalecerão os critérios de uso e porte dos eixos, zonas e setores especiais atravessados quando estes forem menos restritivos. 

(5) Os critérios relativos ao porte de usos não habitacionais e a aquisição de potencial construtivo adicional encontram-se no Quadro I desta Lei.  
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